
-t
..r" /\'. .iÜL. h

rsrlnffi§Encpr
PREFEITURÂMLIUCIPALDE BOQLIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro,BoquiÍ/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

tl-'uJ I

JUSTIFICATIVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0802.041

pRocEsso DE INEXTcTBILIDADE »n uctrlçÃo N..02/2024-FMAs

Justificativa pertinente ao Processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no

02I2024-FMAS, objetivando a contratação de

empresa de assessoria e consultoria para melhorar
atuação dos servidores, com firndamento no art.
74, caput, inciso III, da Lei n.o 14.133/2021 e

demais artigos correlatos.

Este Fundo Municipal de Assistência Social vem formular pedido para elaboração de
Processo Administrativo pertinente à de promoção e melhoramento da atuação dos servidores e
usuários das políticas do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, através da Formações e

Capacitações, por meio de oferta de Cursos, Oficinas, Serninários, Pâlestras, Workshops e eventos

assemelhados, para apreciação e autorizaçâo da Secretiíria de Assistência Social e do Trabalho
deste municipio.

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos no Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referênci4 fundamentando a contratação em
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o aÍt.74, caput, inciso III. da
Lei n." 14.13312021, passa-se a JUSTIFICAR a indicação em análise.

I -DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - ADEQUAÇÂO »O ART. 74, III, DA LEI
14-133t2021:

O Fundo Municipal de Assistência Social é o órgão responsável pela supervisão das
ações e serviços na iírea das politicas do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, alem de
exeÍcer outras atividades como a integração das demandas com as políticas públicas do
Município de Boquim, e vem expor os motivos que justificam a contratação da empresa
SÍNTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrira no CNpJ sob o n..
27.934.70910001-10, aduzindo, para tanto as seguintes razões.

A regra para a celebração dos contratos administrativos é a realização prévia de
Processo de Licitação Pública. Excepcionando aÍegür, o nosso ordenamento jurídico dispõe a
possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação: são os casos

de dispensa e inexigibilidade, pios norteadores da Lei 14.133/2021. rye
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estabelecem que os contratos para a Administração Pública. No presente caso, contudo, figura-
se hipótese de Inexigibilidade de Licitação.

sÍxrfsr ASsEsSoRIA E CONSULToRIA LTDA, é uma empresa renomada, atuando na
área do objeto de pretensão contratual, que somprova a notória especialização e que preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação.

A empresa SINTESE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, opera com o CNpJ
27.934.70910001- l0 e tem sua sede localizada na Avenida Doutor Roosewelt Dantas Cardoso de
Menezes,962 - Sala 0l - Centro, Aracaju - SE,49.010-410.

E de suma importância que a Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho efetue a
contratação desse tipo de serviço em específico, para que haja maior celeridade e qualidade na conclusão
dos serviços prestados aos usuários da Política de Assistência Social do Município de Boquim/SE, para
formação continuada na gestão e execução da política de Assistência social da proteção da InÍância e

Adolescência demanda uma constante atualizagão e aprimoramento das práticas e políticas relacionadas.
O seminário surge como uma oportunidade relevante para reunir profissionais da rede de proteção,
proporcionando um espaço crucial para o compartilhamento de conhecimentos, discussões e

aprimoramento das práticas adotadas.

Portanto, vislumbra-se que o histórico profissional da empresa SINTESE CONSULTORIA
permite a Administração Pública enquadníJo no conceito de serviços Écnicos especializados, a panir
do qual toma-se inviável a competigão para sua seleção, consoante an.74, coput, inciso III. da Lei n."
14.133/ZO2l, que autoriza a contratâção direta por inexigibilidade de licitação da empresa SÍNTESE
ASsEssoRrA E coNSuLToRrA LTDA, inscrita no GNPJ sob o n.' 27.364.96610001-E2, visando
à serviços de capcitação a Secretaria de Assistência Social do municipio de Boquim, no valor de Rl§
83.232,00 (oitentâ e três mil e duzentos e trinta e dois reais).

II-DACONCLUSÃO

Desta forma, após todo o arrazoado sobre os requisitos e principios que regem a
matéria, justifica-se a pÍesente inexigibilidade de licitação, que deverá ainda, após emissão de
parecer pela Procuradori4 passar pela homologação do gestor e posterior publicação no
Diário Oficial do Município, bem como posterior inclusão no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, para que produza seus efeitos legais, de acordo com o art. 54, caput e §1" da
legislação citada.

Boquim/SE, 08 de maio de 2024
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CARLOS ED DE OLIVEIRA
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EDVALDO ROCHA DA SILVA
Equipe de Apoio

FERNANDO S A]\DRADE
Equi Apoio

LI RAMOTA
Eq Apoio

RIC

Ratifico a presente justificativa. Publique-se.
providencie-se o contrato.

rtlca ot ERDlDÍ12024

8e.F
ANTOS

ls

ERICÀ LI
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO
PROCESSO ADMIMSTRATIVO: 2024.0802.041

PROCESSO DE INEXIGIBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO N." 022024-FMAS

Justificativa pertinente ao Processo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nO

02I2024-FMAS, objetivando a contratação de

empresa de assessoria e consultoria para melhorar
atuação dos servidores, com fundamento no art.

74, caput. inciso III, da Lei n.' 14.133/2021 e
demais artigos correlatos.

O Agente de Contratações e Equipe de Apoio do Município de Boquim,
designados através da Portaria no 13912024 de 27 de março de 2024, ma vez formulado o
pedido para elaboração de Processo Administrativo pertinente à contÍatação de serviços
SINTESE CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o
27.934.70910001- 10, tendo em vista a necessidade de melhoramento da atuação dos
servidores e usuários das politicas do Sistema único de Assistência Social - SUÁS, vem
formalmente ruSTIFICAR o preço a ser pago como contÍaprestação pelos serviços a serem
prestados pelo possível contratado, para apreciação e autorização da Prefeito deste município.

Assim, e por entender que se encontÍam cumpridos os requisitos pÍevistos no Termo
deReferência,efundamentandoacontratação em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em
conformidade com oart. 74, caput, inciso III, alínea "f', da Lei n." 14.133/2021, passa-se a
JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato.

I - DO VALOR E JUSTIFICATTVA DE PREÇO

Pela confiataçtÍo da empresa supramencionada, para execução dos serviços de
capacitação, o FIINDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL pagará ao(a) proponente a
importáncia total de R$ 83.232,00 (oitenta e três mil e duzentos e trinta e dois reais).

Para tanto,como justificativa de preço, a futura contratada encamiúou, juntaÍnenteà
sua proposta e demais documentos necessários, contratos Íirmados por outros entes,
comprovando que o valor ofertado à SEMAS encontra-se equivalente ao que vem sendo
praticado em outÍos municípios e entes públicos, levando em conta os aumentos decorrentes
da atual situação econômica e financeira do país, nos exatos termos do art.23, § 4., da Lei n
14.133t2021.

Ademais, não se pode deixar de destacar que pÍetende a municipalidade a contratação
da empresa, consagrada no ramo de atuação em virtude das caracteristicas na orma de atuação
na átea da Assistência Social
acertividade da materias relac

, cuja capacitação dos servidores irá contribuir para a

muruclpro
as ap istema l]nico de Assistência Social deste
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Outrossim, lembramos que o preço de qualquer serviço ou produto é determinado
tambem em razão da lei da ofeÍa e da procura. O empresa ora pleiteada é uma das mais
coúecidos no Estado e no Íamo de sua especialidade.

II -CONCLUSÀO
Desta forma, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios que Íegem a matéria,

justifica-se o valor a ser pago por esta entidade fundacional, referente ao presente processo de
inexigibilidade de licitação, que deveú ainda, após emissão de parecer pela Procuradoria, passar
pela homologação do gestor e posterior publicação no Diií,rio Oficial do Município, bem como
posterior inclusão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para que produza seus
efeitos legais, de acordo com o art. 54, caput e § 1 " da legislação citada.

Boquim/SE, 08 de maio de 2024

CARLOS EDU E OLIVEIRA

ED A SILVA
Equipe de Apoio

FERNANDO ANDRADE
Equi Apoio

RIC MOTA
de Apoio

Ratifico a presente justificativa. Publique-se,
providencie-se o contrato.

Enca orstrrMui*E- i- t2024-

Sec. da Aétlsigncla Soclal

ERrcA oZffEiffi snNros
Prefeito Municipal
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